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Educa

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - PARAÍBA

Nome /

Razão Social:
INSTITUTO EDUCA ASSESSEORIA PÚBLICO PRIVADO

Endereço: RUA HILDA COUTINHO LUCENA, Ns 110 - MIRAMAR - JOAO PESSOA

E-mai! INSTEDUCA2024@GMAIL.COM

CPF/CNPJ: 07.479.030/0001/71

Responsável: GIRLEIDE MEDEIROS DE ALMEIDA MONTEIRO

PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de Empresa para Realização de Capacitação Continuada para Gestores e

Professores dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental do Município de Taperoá/PB.

UNID. QUANT. PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

ITE DISCRIMINAÇÃO

M

Contratação de empresa especializada para

a realização de capacitação continuada

voltada a gestores e professores dos anos

iniciais do Ensino Fundamental do

município de Taperoá, durante o ano letivo

de 2025, com carga horária de 40

(quarenta) horas, a serem desenvolvidas no

período de 22 a 30 de setembro de 2025.

01

R$61.500,00 R$61.500,00UM 1

Valor Total da Proposta: R$ 61.500,00(sessenta e um mil e quinhentos reais).

Validade da Proposta: 60(sessenta dias)

João Pessoa - PB, em 01 de setembro de 2025

Docimiento .i:;íinâ(1o aiBiUlniente

GIRLEIDE MEDEIROS DE ALMEIDA MONTEIRO

D,1l.i;Ol/09,'ÍO?S 17:36119-0300

VL-nfiqui‘cni liltps:'/validar.ili.gov.br
g v.b

Girleide Medeiros de Almeida Monteiro

PRESIDENTE DO INSTITUTO EDUCA

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: 40DC.D256.A0F7.954A.D61F.B321.5D4D.7063. 
Proposta e Anexos - EDUCA ASSESSORIA EDUCACION... Doc. 118435/25. Data: 18/09/2025 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ/PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:
Dados da Empresa:

Nome Fantasia: INFORMS CONSULTORIA, CURSOS E SERVIÇOS
Razão Social: PAULIANO LAMEC MATIAS DOS SANTOS - ME

CNPJ: 06.125.670/0001-10

Endereço: Rua Jose Bemardino, N" 97, Sala 01 Edif. Heron Marinlio - Vila Cabral, Campina Grande-PB
Telefone: (83)2148-1782

1.

Optantepeio Simples: Sim

E-mail: coiisul[üriainlbniisf<:/-mnail.com

OBJETO: CONTlU\TAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA
PARA GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO

MUNICÍPIO DE TAPEROÁ/PB.

PROPOSTA DE PREÇO

DISCRIMINAÇÃOITEM UNID. QUANT. PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

Contratação de empresa especializada para a

realização dc capacitação conlinuada voltada a

gestores c professores dos anos iniciais do

Ensino Fundamental do município dc Taperoá,

durante o ano letivo dc 2025, com carga

horária dc 40 (quarenta) horas,

desenvolvidas no período dc 22 a 30 dc
setembro de 2025.

1. UM 01
R$61.950,00 RS61.950,00

a serem

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$61.950,00 (SESSENTA E UM MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS)

VALIDADE: 60 (SESSENTA DIAS)

Campina Grande, 27 dc agosto de 2025.
Assinado de forma digital por
PAULIANO LAMEC AWTiAS DOS

SANTOS:01169425410

SANTOS:01169425410 2025.08.2710:27:52
-03'00'

PAULiANO LAMEC

MATIAS DOS

PAULIANO LAMEC MATIAS DOS SANTOS

CPF:0tl.694.254-I0

RG:2.472.317SSP/PB

Rua Josc Bernardino, N® 97, Sala 01, Edif. Fícron Marinho - Vila Cabral, CEP: 58.408-027-Campina Grande - PB

consultoriainfomis@gmail.com | Facebook: Informs Consultoria c Cursos
Contato: (83) 2148-1782 [ (83) 9 8831 -3333Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: A509.8B0E.3FDB.BFB5.30BE.FF47.94D7.5D8F. 

Proposta e Anexos - PAULIANO LAMEC MATIAS DOS ... Doc. 118435/25. Data: 18/09/2025 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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Av. Marechal Florlano Peixoto, 197 -1“ Andar -Centro

Campina Grande/PB

CIMPJ: 29.620.239/0001-46

Fone: (83) 3201-0258
A P I C E

CONSULTORIA

PESQUISA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA/PB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO
CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ/PB.

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

DISCRIMINAÇÃO

Contratação de empresa especializada
para a realização de capacitação
continuada voltada a gestores e
professores dos anos iniciais do
Ensino Fundamental do município de
Taperoá, durante o ano letivo de 2025,
com carga horária de 40 (quarenta)
horas, a serem desenvolvidas no

período de 22 a 30 dc setembro de
2025.

UNID. QUANT.ITEM

UM 01 RS62.I00,00 RS62.100,0001

VALOR TOTAL DA PESQUISA: RS62.100,00 (SEvSSENTA E DOIS MIL E CEM REAIS).
VALIDADE: 60 (SESSENTA DIAS)

Campina Grande, 26 dc agosto dc 2025.

Assinado de forma digital

porAPICE CONSULTORIAS E
CAPACITACOES

APICE CONSULTORIAS

E CAPACITACOES

LTDA;2962023900014 ltda:29620239000146
Dados: 2025.08.26 08:50:56

6
●03'00'

APICE CONSULTORIA

Av. Marechal Fioriano Peixoto, 197,1° Andar - Centro - Campina Grande/PB - (83) 3201-0258

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: 5EBC.1AA6.6F60.8734.84B1.7F40.2D58.7B5D. 
Proposta e Anexos - ÁPICE CONSULTORIAS E CAPAC... Doc. 118435/25. Data: 18/09/2025 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

ASSESSORIA JURÍDICA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NT DV00061/2025
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Origem;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇAO
CONTINUADA PAPJ\ GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS

DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.

Interessados: Prefeitura Municipal de Taperoá e: INSTITUTO EDUCA
ASSESSORIA PUBLICO PRIVADA.

Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Assunto:

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no

despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o
Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos

seguintes elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico
preliminar contendo, ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da
pre\ãsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da
escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a

documentação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo
único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

Taperoá - PB. 09 de Setembro de 2025.

2,

ANCAj:
'Procuradoria Çeral do Município

OAB-PB 22486

SN^NBGRO

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: 3BD4.B867.FEBF.6E91.75D5.B26F.6D14.B5C5. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 118435/25. Data: 18/09/2025 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇAO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Educaçao.
Procedimento de dispensa de licitação.

Solicitação correspondente devidamente instruída

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

Assunto:

Anexo: com a

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.

75, inciso II, da Lei 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA
PARA GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será

regido pela seguinte regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica

no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentáidos com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda

requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido
procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Taperoá - PB, 08 de Setembro de 2025.

GEORGE CIRÕ MQNTEIRO DE FARIAS
Prefeito

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: E39F.E764.0D34.D5B9.F899.DAED.019A.DBB7. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 118435/25. Data: 18/09/2025 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

SECRETARIA DE EDUCAÇÀO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00061/2025

Taperoá - PB, 09 de Setembro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA
GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO

MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

^ 2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando
for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DEdemanda específica
CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em
tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA
PUBLICO PRIVADA - R$ 61.500,00; pretenso contratado muito bem conceituado no
desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade,
apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados
no mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do

Art. 23, § 1", da Lei 14.133/21, nos teianos da correspondente proposta apresentada,
constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento
poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor nos termos do
Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21:

'Art. 75. É dispensável a licitação:

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: 1F97.BEAE.084B.ECDF.F074.7FFA.7A93.E084. 
Estimativa da despesa. Doc. 118435/25. Data: 18/09/2025 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços
e compras;"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a
documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atencio samente,

AUREA JANE CyJNÇAIÔnE^ G
Secretária de Educação

UVMA E SÉRGIO

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: 1F97.BEAE.084B.ECDF.F074.7FFA.7A93.E084. 
Estimativa da despesa. Doc. 118435/25. Data: 18/09/2025 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS N® DV00061/2025

Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class.Obs.

1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE

CAPACITAÇÃO CONTINUADA VOLTADA A GESTORES E PROFESSORES DOS
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB,
DURANTE O ANO LETIVO DE 2025, COM CARGA HORÁRIA DE 40 (QUARENTA)

HORAS, A SEREM DESENVOLVIDAS NO PERÍODO DE 22 À 30 DE SETEMBRO DE
2025.

INSTITUTO EDUCA ASSESSORIASERVIÇO
PUBLICO PRIVADA

PAULIANO LAMEC MATIAS DOS SERVIÇO
SANTOS

APICE

CAPACITACOES EIRELI

Participantes

161.500,0061.500,00 1

161.950,0061.950,00 2

E SERVIÇO 162.100,0062.100,00 3CONSULTORIAS

Taperoá - PB, 09 de Setembro de 2025

AUREA JANE (SoèÇALVES
RESULTADO FINAL:

- INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA PUBLICO GOUVEIA E SÉRGIO

PRIVADA.

07.479.030/0001-71
Item{s): 1.
Valor: R$ 61.500,00

Secretária de Educação

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: 1F97.BEAE.084B.ECDF.F074.7FFA.7A93.E084. 
Estimativa da despesa. Doc. 118435/25. Data: 18/09/2025 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a

contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que

servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,

representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E
PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE

TAPEROÁ-PB.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscai' a otimização
dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço
para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS
DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando á maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas,
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos,
programas e processos.

5.Requisitos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM

ETP 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A SERVIÇO
REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA
VOLTADA A GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS

UNIDADEQUANTIDADE

1

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO

DE TAPEROÃ-PB, DURANTE O ANO LETIVO DE 2025,
COM CARGA HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) HORAS, A
SEREM DESENVOLVIDAS NO PERÍODO DE 22 Ã 30 DE

SETEMBRO DE 2025.

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: E63A.285E.D49D.0FB2.40F3.CFA1.4101.D825. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 118435/25. Data: 18/09/2025 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.

10

10



Início: 12 (doze) dias;
Conclusão: 9 (nove) dias.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício íineinceiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abrü de 2021; Lei Complementar n° 123, de

14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente

contratação é fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o
intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou,

ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de economia
de escala.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento

disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando
existente.

T.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de
consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem ãs necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e

consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do
presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma

análoga ã que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências
legais e normativas.

S.Justifícativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E
PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE

TAPEROÃ-PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do
exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento
de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei
14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após
considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal,
indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto
detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
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economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que,
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,

conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido

por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo trés
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos

com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital:
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta
Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa
contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem
prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de
consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito
contrações semelhantes.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 61.500,00.

10.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES DOS
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB. Entende-

se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta.

ll.Justifícativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser
licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em

tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis
no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de
quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade,

podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado
em um único item, conforme as características e especificações constantes da tabela
acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as

particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre
o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento,

quer seja no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no
ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de

um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala;
quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de consórcio. No entanto,

poderá ocorrer a autorização para a realização de subcontratação .

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
Em tcrmoa dc cconomicidadc, a efetivação da melhor contratação viável, cspcciailmcntc

quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
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REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES DOS
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes
serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da
prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso

racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações,

prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as
obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de
rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de

ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização
de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e,
principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

IS.Provídências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da
contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação

semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de
caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a
ocorrência dos irscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais ã
contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas
pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e

características do seu objeto.

IS.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos

obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Taperoá - PB, 05 de Setembro de 2025.

Qü
y

l

GOUVfelA E SÉRGIOAUREA JArÇÉ GONÇ4JL1
Secretária de Educação
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PREFEITURA MUNlC«>At DE

TAPEROA
' Trotoot» RW trentfomo »intfiirol

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO
CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.

l.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados,

onde foi analisada a contratação pretendida, ao finai avaliada como viável,
demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as

necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica 0 Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21:

'Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua
melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

XX

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do

planejamento de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para

assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Taperoá - PB, 05 de Setembro de 2025.

GEORGE CírS MONTEIRO DE FARIAS
Prefeito
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PREFEITURA HUNIC^AL D€

TAPEROA
t Troba9>oquttmnt(onna»intfilrai

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

l.O.IDENTIFICAÇÂO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES
DOS ANOS INICIAIS DO ENSÍNO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de

^ serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
^ REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES

DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse

público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos

objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
DFD 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA SERVIÇO

PARA A REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO
CONTINUADA VOLTÂDA A GESTORES E
PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO

UNIDADEQUANTIDADE
1

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB,
DURANTE O ANO LETIVO DE 2025, COM CARGA

HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) HORAS, A SEREM
DESENVOLVIDAS NO PERÍODO DE 22 Ã 30 DE

SETEMBRO DE 2025.

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1 .Início: 12 (doze) dias;

4.2.2.Conclusão: 9 (nove) dias.
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4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÀO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E
PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE

TAPEROÃ-PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo
três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital:
6.1.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta

^ realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no
âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao
objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a
contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de
forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades

públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da

Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 61.500,00.

7.0.PREVISÂO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,

especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E
PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE

TAPEROÃ-PB;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e
funcionais, no suporte às atividades fínalísticas da Administração, inerentes aos

correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência,

assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;
8.1.3. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros, com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as
especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -,

espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não
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haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de

envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras
atividades fins da Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja
regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente
e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 05 de Setembro de 2025.

q: A' 0

AUREA JAN® GONÇ^YPS^OUWIA E SÉRGIO
Secretária de Educaçao
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PREFEITURA MUNICIPAt OE

TAPERQA
’ Tro6oPio9u*tronsformo«ln*p(ra<

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

l.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES
DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá
ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do

objeto.

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço

aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo
trés fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital:
2.2.l.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta
realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no
âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao

objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a
contratações já realizadas; sem prejuizo da escolha de outros fornecedores, também de
forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades

públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Setembro de
2025.

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÂRIOP. TOTAL
61.500,0061.500,00

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
CONTRATAÇÃO
EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A REALIZAÇÃO DE
CAPACITAÇÃO
CONTINUADA VOLTADA A

GESTORES

PROFESSORES DOS ANOS

INICIAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL

MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-

PB, DURANTE O ANO

LETIVO DE 2025, COM
CARGA HORÁRIA DE 40

(QUARENTA) HORAS, A
SEREM DESENVOLVIDAS

1 DE SERVIÇO 1

E

DO
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NO PERÍODO DE 22 À 30 DE

SETEMBRO DE 2025.

Totalô 1.500,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 61.500,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 12 (doze) dias

Conclusão: 9 (nove) dias

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de

ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento

da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Taperoá - PB, 05 de Setembro de 2025.

L.

AUREA jmE GOW^yLVES GCXJVEIA E SÉRGIO
Secretária de Educação

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: 4879.60FD.0499.58B6.404F.61C3.4CA4.0576. 
Justificativa de preço. Doc. 118435/25. Data: 18/09/2025 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.

19

19



PRePEiniRA MUNiCS»AL OE

TAPERQA
T^otooffw qtM traraformo ● intfilrol

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO
CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.

l.O.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for
0 caso, jusüfica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda específica CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA REALIZAÇAO DE
CAPACITAÇAO CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse

público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação

aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas

de planejamento aprovadas.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do

serviço delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante

observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de
despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DO SERVIÇO

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
^ serviço delineado e utilização prováveis são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ... SERVIÇO
PARA A REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO

OBSUNIDADEQUANTIDADE
1 1

Observação: as cspoci fi.caçÕes ao objeto estão ai rinir.aoas no Ternio do Referência.

Taperoá - PB, 05 de Setembro de 2025.

AUREA J™E GOlgÇâLVÊS GOUVEIA E SÉRGIO
Secretária de Educação
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO
CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

l.O.DA JUSTIFICATIVA

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão
utilizados modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua
formalização, tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela
disponibilidade de sistema específico de instrução e gestão de processos licitatórios e
contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a informatização dos
procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos

padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do

Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características
do objeto do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se

que o processo não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de
serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em

catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou

incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder
Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 05 de Setembro de 2025.

A -ÍP'
AUREA JAip GONl^
Secretária de Educação

veSgouveia e Sérgio
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DB TAPEROÁ

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO
CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declai^amos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,

demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade

da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
CONVÊNIO COM A SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DA PARAÍBA N'

554/2021
1000.12.361.1003.2215

PROFESSORES

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fontes 500 e 571

FORMACAO CONTINUADA PARA GESTORES E

Taperoá - PB, 05 de Setembro de 2025.

JOSÉ AER

Secretario de Êinanças e Planejamento

.RIAS DE SOUZA
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

TERMO DE REFERENCIA

l.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E
PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE

TAPEROÁ-PB.

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os

seguintes normativos; Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste

instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o

acompanham, quando for o caso, justiíica-se: Pela necessidade da devida efetivação de
serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES
DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do

serviço delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante
observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de
despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA SERVIÇO
PARA A REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO
CONTINUADA VOLTÂDA A GESTORES E
PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB,
DURANTE O ANO LETIVO DE 2025, COM CARGA

HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) HORAS, A SEREM
DESENVOLVIDAS NO PERÍODO DE 22 Ã 30 DE

SETEMBRO DE 2025.

ÜNIDADEQUANTIDADE
1 1

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: 8E5C.1E85.622E.E4D2.7223.5D91.1CDA.36B1. 
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4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06,
consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21.
Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem

presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos incisos II e III,
do Art. 49, todos da Lei 123/06.

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial
que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação,
inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fíel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,

sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da
instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, irgorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Início: 12 (doze) dias;
7.1.2.Conclusão: 9 (nove) dias.
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7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de

ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços

poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
íinanceiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
fornecedor, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei

14.133/21, para demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação

econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações
em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras
em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei

14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento

provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do
termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes,
apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155,
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e

procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes

sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar
causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do

objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por
qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções

previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
I4.I.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização

da seguinte fórmula; EM = N x VP x I, onde; EM = encargos moratórios; N = número de

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
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parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -í-
100) -í- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses
ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

15.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
15.1. A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da
Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao
alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos
respectivos projetos, programas e processos.

16.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
16.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E
PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE

TAPEROÃ-PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final
do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.133/21.

16.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei
14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após

considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma

legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação

do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta.

17.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
17.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E
PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE

TAPEROÃ-PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta.

18.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

18.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
18.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,

especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E
PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE

TAPEROÃ-PB.

18.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e
funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos

correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência,

assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.
18.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros, com a contratação em comento, da forma como se apresenta -
consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente
definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a
ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo.
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não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de

inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras
atividades fins da Administração.

18.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja
regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente
e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

19.0.DA ANÁLISE DE RISCO

19.1.Não foram identificados irscos substanciais a fora os comuns a toda contratação

semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não

cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência
de caso fortuito ou de força maior.

19.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necesséirias para
reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos
quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada,

representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os
aspectos e características do seu objeto.

Taperoá - PB, 05 de Setembro de 2025.

Dl
AUREA JA

Secretária de Educação

E SÉRGIO
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PREFEITURA HUNiCiPAt OE

TAPEROA
TtvbOÊ» qu# tronffofmo «in«p<rer

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO
CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

l.O.DO TERMO DE REFERENCIA

1.1.0 referido Termo de Referencia apresenta os elementos necessários e suficientes,
com o nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação
pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da

Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica 0 Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6®, XXIII, da Lei 14.133/21:

Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços,
que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve
conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para
caracterizar o objeto da licitação.

Taperoá - PB, 05 de Setembro de 2025.

GEORGE CiRO MONTEIRO DE FARIAS
Prefeito

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: 8E5C.1E85.622E.E4D2.7223.5D91.1CDA.36B1. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 118435/25. Data: 18/09/2025 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.

29

29



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/09/2025 às 11:10:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 118435/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá
Número da Licitação: 00061/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 10/09/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Taperoá
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 61.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências do Estado referentes a
Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação (571).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA
GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE
TAPEROÁ-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 61.950,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PAULIANO LAMEC MATIAS DOS SANTOS - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 06.125.670/0001-10
Proposta 1 - Situação: Perdedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 61.500,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 07.479.030/0001-71
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 62.100,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELI
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.620.239/0001-46
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 3bd4b867febf6e9175d5b26f6d14b5c5

Autorização da autoridade competente Sim e39fe7640d34d5b9f899daed019adbb7

Estimativa da despesa Sim 1f97beae084becdff0747ffa7a93e084

Estudo Técnico Preliminar Sim e63a285ed49d0fb240f3cfa14101d825

Formalização de demanda Sim 6e19bacfa8b98305702d6479d24e8201

Justificativa de preço Sim 487960fd049958b6404f61c34ca40576

Justificativa para a escolha do contratado Sim 57376a5a301cff8f464ca37b2e97a1e7

Previsão Orçamentária Sim 740c93405df4e2f4b1c7a8f688552e1e

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 8e5c1e85622ee4d272235d911cda36b1

Proposta 1 - Proposta e Anexos - PAULIANO LAMEC MATIAS DOS Sim a5098b0e3fdbbfb530beff4794d75d8f
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AutenticaçãoInformado?Documento

SANTOS - ME

Proposta 2 - Proposta e Anexos - EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL
LTDA

Sim 40dcd256a0f7954ad61fb3215d4d7063

Proposta 3 - Proposta e Anexos - ÁPICE CONSULTORIAS E
CAPACITAÇÕES EIRELI

Sim 5ebc1aa66f60873484b17f402d587b5d

João Pessoa, 18 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PnCFEITURA MUNK3PAL06

TAPEROA
frotailho qiM tronsAvmo ● «upàví

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N^ DV00061/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250908DV00061

CONTRATO N°: 56101/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E INSTITUTO EDUCA

ASSESSORIA PUBLICO PRIVADA, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Taperoá -
Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá - PB, CNPJ n” 08.749.525/0001-36,

neste ato representada pelo Prefeito George Ciro Monteiro de Farias, Brasileiro,
Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua 15 de Novembro, 132 - Centro -

Taperoá - PB, CPF n" 253.884.524-68, Carteira de Identidade n" 1645730 SSP/PE,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado INSTITUTO EDUCA
ASSESSORIA PUBLICO PRIVADA

MIRAMAR

representado por Girleide Medeiros de Almeida Monteiro, Brasileira, Casada,

Professora/empresária, residente e domiciliado na Juiz Agrícola Montenegro, 185,
Apartamento 1703 - Miramar - João Pessoa - PB, CPF n° 396.774.784-00, Carteira de

Identidade n° 714772 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

- RUA HILDA COUTINHO DE LUCENA, 110 -

PB, CNPJ n” 07.479.030/0001-71, neste atoJOAO PESSOA

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00061/2025, processada nos
termos da Lei Federal n” 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n” DV 00061/2025 -
04, de 10 de Setembro de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES
DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas coiTespondentes,
processo de Dispensa de Licitação n° DV00061/2025 e instruções do Contratante,

documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
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o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 61.500,00 (SESSENTA
E MIL E QUINHENTOS REAIS).

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÂRIO P. TOTAL
61.500,0061.500,00

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
CONTRATAÇÃO
EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A REALIZAÇÃO DE
CAPACITAÇÃO
CONTINUADA VOLTADA A

GESTORES

PROFESSORES DOS ANOS

INICIAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL

MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-

PB, DURANTE O ANO

LETIVO DE 2025, COM
CARGA HORÃRIA DE 40

(QUARENTA) HORAS, A
SEREM DESENVOLVIDAS

NO PERÍODO DE 22 Ã 30 DE

SETEMBRO DE 2025.

DE SERVIÇO 11

E

DO

Total:61.500,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

KCLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
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Recursos não Vinculados de Impostos:

CONVÊNIO COM A SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DA PARAÍBA N°

554/2021
1000.12.361.1003.2215

PROFESSORES

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fontes 500 e 571

FORMACAO CONTINUADA PARA GESTORES E

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a
146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

a - Início: 12 (doze) dias;

b - Conclusão: 9 (nove) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de

2025, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de

acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
serviço contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos,
especiaimente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução

do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA ● DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO;
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados

o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a
139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei

14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado

no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se

dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado

de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o
decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das

exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar

e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
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tiver aplicado a sanção, pelo prazo msLximo de três anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde

que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos
em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM = N x VP x L onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -í- 100) 365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018,
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei
13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for
o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados,

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

K

b
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações,

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos

em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Taperoá - PB, 10 de Setembro de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

GEORGE CIRO M(pNTEIRO DE FARIAS
Prefeito

253.884.524-68

PELO CONTRATADO
Documento assinado digitalcnente

GIRLBDE MEDEIROS DE ALMEIDA MONTEIRO

Data: 10/00/2025 15:03:05-0300

Verilique etn https://validar.iti.Bov.br
goubr

INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA

PUBLICO PRIVADA

GIRLEIDE MEDEIROS DE ALMEIDA

MONTEIRO

396.774.784-00
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FÉRIAS, pelo período de 30 dias, de 01/07/2025 a 31/07/2025,
correspondente ao ano de 2022.
Art. 2” Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de julho de 2025.
Alt. 3" Revogam-sc as disposições cm contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Soledade PB, 11 de setembro de 2025.

LICENÇA MATERNIDADE, pelo período de 120 (cento e vinte)
dias, de 30/08/2025 a 28/12/2025.

Art. 2“ Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,

retroagindo seus efeitos ao dia 30 de agosto de 2025.

Art. 3” Revogam-sc as disposições cm contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Soledade, 24 de Julho de 2025.

JOSÉ ANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PRISCILA DEANDRADE ARRUDA

Secrctária-Execuliva de Administração e Planejamento

Publicado por:
Priscila de Andrade Arruda

Código Identificador:BD676DlF

Publicado por:
Priscila de Andrade Arnida

Código Identificador:5500A622

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N” 231/2025, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N“ 228/2025, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025.

O Secretário de Administração e Planejamento, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei
Complementar n" 05/2002 e pelo disposto na Lei n" 838/2020. art. 27,
Resolve;

Alt. 1° Conceder à servidora, Eliane Araújo do Nascimento, sob

matrícula n" 1827, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem,
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES
(SEM VENCIMENTO), pelo período de 02 (dois) anos, de
02/09/2025 a 02/09/2027, com fiilcro no art. 123 do Estatuto dos

Servidores do Município de Soledade - PB.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus eleitos ao dia 02 de setembro de 2025.
Art. 3“ Revogam-sc as disposições cm contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Soledade PB. 11 de setembro de 2025.

A Secretária-Executiva de Administração e Planejamento, no uso

de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela
Lei Complementar n“ 05/2002 e pelo disposto na Lei n" 838/2020, art.
27, Resolve:

Art, r Conceder ao servidor, José Carlos Araújo Bezerra, sob

^^matrícula n“ 1338, ocupante do cargo de GarL FÉRIAS, pelo período
/^^c 30 dias, de 01/08/2025 a 31/08/2025, correspondente ao ano de

2024.

Art. 2" Esta Portaria entra cm vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2025.
Art, 3“ Revogam-sc as disposições cm contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Soledade PB, 11 de setembro de 2025.

PRISCILA DE ANDRADE ARRUDA

Secretária-Executiva de Administração e Planejamento
JOSÉ ANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração e PlanejamentoPublicado por:
Priscila de Andrade Arruda

Código ldentificador:8A125BAI Publicado por:
Priscila de .Andrade .Airuda

Código ldentificador:8AIE66C0SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 229/2025, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025. ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

A Secretária-Executiva de Administração e Planejamento, no uso

de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela
Lei Complementar n“ 05/2002 e pelo disposto na Lei n” 838/2020, art.
27, Resolve:

Art. 1" Conceder ao servidor, CIcudo Bernardo Lopes, sob matrícula

n" 147, ocupante do cargo de Gari, FÉRIAS, pelo período de 30 dias,
de 27/07/2025 a 26/08/2025, correspondente ao ano de 2024.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,

retroagindo seus efeitos ao dia 27 de julho de 2025.
.Art. 3® Revogam-se as disposições cm contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Soledade PB, 11 de setembro de 2025.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E
PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n® DV00061/2025,
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO:
Recursos não Vinculados de Impostos: CONVÊNIO COM A
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DA PARAÍBA N"
554/2021 1000.12.361.1003.2215 - FORMACAO CONTINUADA

PARA GESTORES E PROFESSORES 3.3.90.39.00.00 OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fontes 500 e

571. VIGÊNCIA: até o final do e.\crcício financeiro de 2025.PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Taperoá e: CT N”
56101/2025 - 10.09.25 - INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA

PUBLICO PRIVADA - RS 61.500,00.

PRISCILA DE ANDRADE ARRUDA

Secretária-Executiva de Administração c Planejamento

Publicado por:
Priscila de Andrade Arruda

Código Identificador:2B7B20B3

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N“ 230/2025, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025. Publicado por;
José Aires de Lima Júnior

Código Identifícador:82B36FCBA Secretária-Executiva de Administração c Planejamento, nu uso

de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela

Lei Complementar n® 05/2002 c pelo disposto na Lei n“ 838/2020, art.
27. Resolve:

Art. 1“ Conceder ao servidor, Francisco de Assis de Oliveira

Mendonça, sob matrícula n® 154, ocupante do cargo de Gari,

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DV00061/2025

DISPENSA N"

38www.diariomunicipal.com.br/ramup
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Publicado por:
Abel Anniston Fernandes Melo

Código idcnlificador:782E949A

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de

Motivos que instrui o processo e obsetvado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n
fundamentada no Art, 75. inciso II. da Lei 14.133/21, que objetiva:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
CAPACITAÇÃO COMINUADA PARA GEiSfORES E
PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS IX) ENSINO

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB:
ADJUDICO o seu objeto c RATIFICO o correspondcnlc
procedimento em favor de; INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA
PUBLICO PRIVADA - RS 61.500.00.

Taperoá - PB, 10 de Setembro dc 2025

DV0006I/2025,

COMISSÃO PERMANE.NTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB EXTRATO DO

CONTRATO N* 143/2025

DISPENSA DE MCITACÃO N“ Q37/2025

OBJETO; CONTRATAÇAO DIRETA DE PROFISSIONAL
ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA SANITÁRIO E
AMBIENTAL, PARA PRESTARÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA TÉCNICA. SUPERVISÃO E ELABORAÇÃO DE
LAUDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.
CO.NTRATANTF,; PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES.
CNPJ n° 08.944.092/Ü0ÜI-70. CONTRATADO; JOSÉ ÍTALO
CARNEIRO RIBEIRO, residente na Rua Severino Carlos dc
Andrade, n" 606, Centro, CEP: 58.753-000. Tavares/PB.

>’ALOR GLOBAL: RS 30.000.00 (Trinta mil reais).

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75. inc. II da Ui Federal n“ 14.133/2021
VIGÊNCIA: 08/09'2025 à 08/09/2026

SIGNATÁRIOS; Pelo conn^tanrc; Genildo José Da Silva - Prefeito
Contratante c Pela Contratada; José ítalo Carneiro Ribeiro -

Representante legal. Tavares - PB. 08 dc setembro dc 2025.

GEORGE CIRO MOSTEIRO DE FARIAS

Prefeito

Publicado por:
José Aires de Lima Júnior

Código ldentifícador:2BIDBF0l

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

COMISSÃO PER.MANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB AVISO DE

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N"
005/2025

Publicado por:
Abel Anniston Fernandes Melo

Código Identificador:! AB14757

O Município dc Tavares/PB. através de seu Agente dc Contratação,
toma público que .sc acha aberto Edital dc Chamamento Público para
0 Credenciamento n

Objeto; Credenciamento de pessoa jurídica c Física para

prestação dc serviços dc locação dc veículos (por diária) com

disponibílízaçào de motorista para atender as necessidades de
diversas Secretarias do Município de Tavares/PB, conforme
critérios, termos e condições estabelecidos no edital e Termo de
Referência. A documentação deverá ser entregue a panir do dia
12/09/2025 no horário das 08:00h às 12h:30min, A data da primeira
sessão .será dia 26 de setembro de 2025 às 09h:00, no setor de

contratos no endereço Rua Ana Pereira Lima. s/n". Centro,
Tavares^B.

www.prereUuradeiavarcs.com.br.www.tcc.com.br c na sede da
Prefeitura.

cpltavarcs2025@gmail.com, no horário das 08h;00 às I2h;30min dc
segunda a sexta feira, l avares - PB. 11 de setembro dc 2025.

005/2025. Com base na Lei 14.133/2021,

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB TER.MO DE

ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 036/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAVARES. Estado da

Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o

que dispõe o .^ri. 71. IV da Lei dc n" 14.133. dc 01 dc abri! de 2021,
resolve ADJUDICAR o objeto do Processo dc Dispensa de Licitação

036/2025, objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTODH CONEXÃO A INTERNET A TRAVÉS DE
FIBRA ÓTICA PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS

SECRETARIAS DO MUNlClPIO DE TAV.\RES - PB, em favor da

empresa qual seja; LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES - ME.
inscrita no CNPJ n" 31.359.273/0001-50, com sede no Povoado

Jurema. ,s'n". Centro CEP: 58.753-000. Tavares/PB, neste ato

representada pelo Senhor LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES,
pelo valor global de RS 56.880,00 (Cinquenta c seis mil c oitocentos
c oitenta reais).

Tavares - PB, 05 dc setembro dc 2025.

n'

disponivel site:estáO Edital no

e-mail:doEsclarecimentos: .^través

ABEL ARMISTOS FERNANDES MELO -

Agente dc Contratação.
Publicado por:

.Abel Armislon Fernandes Melo

Código Idcntíncador:B6BF69l9

GENILDO JOSÉ DA SIL VA
Prefeito ConstitucionalCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB EXTRAI O DO

CONTR.\TO N" 142/2025 Publicado por;
Abel Armiston Fernandes Melo

Código Identificador:9ACüA2FlDISPENSA DE LICITAÇÃO N" 036/2025

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE CONEXÃO A INTERNET .ATRAVÉS DE
FIBRA ÓTICA PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS

SECRETARI.AS DO MUNICÍPIO DE TAVARES ■ PB.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES.

08.944.092/0001 -70. EMPRESA CONTR.ATADA:

COMISSÃO PERMANExNTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB TERMO DE

ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 037/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAVARES, Estado da

Paraíba, usando dc suas atribuições legais c em conformidade com o

que dispõe o Art. 71. IV da Lei dc n" 14.133. dc 01 dc abril dc 2021,
resolve ADJUDICAR o objeto do Processo de Dispensa de Licitação
n" 037/2025. objeto; CONTRATAÇÃO DIRETA DE
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA

SANITÁRIO E AMBIENTAL. PARA PREST.ARÀO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA. SUPERVISÃO E
l-I.ABORAÇÃO DE LAUDOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRET.ARIA MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO
DE TAVARES/PB. cm favor do licitante qual seja: JOSÉ ÍTALO

CNPJ

LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES - ME. inscrita no CNPJ n'

n

31.359.273/0001-50, com sede no Povoado Jurema, s/n”. Centro CEP;

58.753-000, Tavares/PB.

VALOR GLOB.AI-: RS 56.880,00 (Cinquenta c seis mil c oitocentos
c oitenta reais).

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, inc. II da Lei Federai n" 14.133/2021
VIGÊNCIA: 05/09/2025 à 05/09/2026

SIGNATÁRIOS; Pelo contratante; Genildo José Da Silva - Prefeito

Contratante c Pela Contratada; Lucas Pereira De Sousa Lopes -

Representante legal. Tavares - PB. 05 de setembro dc 2025.

39www.diariomunicipal.com.br'lamup
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. PREF0TURA MUNICIPAL D€

TAPEROA
r ThiòatM tronátormo ● Insptror

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

GABINETE DO PREFEITO

Taperoá - PB, 10 de Setembro de 2025.
PORTARIA N° DV 00061/2025 - 02

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEROA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora Aurea Jane Gonçalves Gouveia e Sérgio, Secretária de

Educação, como Gestora do contrato decorrente do procedimento de Dispensa de

Licitação n° DV00061/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES
DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB;
com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização do referido contrato.

Publique-se e cumpra-se.

GEORGE MONTEIRO DE FARIAS

Prefeito

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: 80BD.5C27.6B2F.3799.0A95.FA96.8265.84EF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 118435/25. Data: 18/09/2025 11:17. Responsável: George C. M. de Farias.

41

41



- PREFEITURAMUNtCtPALDE.

TAPEROA
Trobe0to^u»tranaformo*ln$t>iral

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DB TAPEROÁ

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO
CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declai^amos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,

demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade

da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
CONVÊNIO COM A SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DA PARAÍBA N'

554/2021
1000.12.361.1003.2215

PROFESSORES

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fontes 500 e 571

FORMACAO CONTINUADA PARA GESTORES E

Taperoá - PB, 05 de Setembro de 2025.

JOSÉ AER

Secretario de Êinanças e Planejamento

.RIAS DE SOUZA

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: 740C.9340.5DF4.E2F4.B1C7.A8F6.8855.2E1E. 
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Página 1 de 4

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO SOCIAL
"EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA”

CNPJ: 07.479.030/0001-71

GIRLEiDE MEDEIROS DE ALMEIDA MONTEIRO, brasileira, casada, Professora, natural da cidade

de Pombal-PB, portadora de Cédula de Identidade n? 714.772-5SP-PB, inscrita no cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob n^ 396.774.784.00, residente e domiciliada na

cidade de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, à rua Juiz Agrícola Montenegro, n? 185,

apartamento 1703, Bairro Miramar (CEP: 58.032-210),

EUNESIMO CARDOSO MONTEIRO, casado, Advogado, portador de Cédula de Identidade n^
976,611

396.768.384-20, residente e domiciliado na cidade de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba,

à rua Juiz Agrícola Montenegro, n? 185, apartamento 1703, Bairro Miramar (CEP: 58.032-210).

SSP-PB, inscrito no cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria! Limitada, que nesta praça gira sob a

denominação social de "EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA", com sede a rua Hiida

Coutinho, 110, Miramar, João Pessoa

07.479.030/0001-71, com seu Contrato Social devidamente arquivado e com Certificado de

Registro Empresaria! e integração na JUCEP - Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE

de n^ 252,004.3399-8, por despacho em 11/07/2005, com foro jurídico na Cidade de João

Pessoa, resolvem de comum acordo, alterar seus Atos Constitutivos, mediante as cláusulas e

condições seguintes;

CEP: 58.043-110, devidamente inscrita no CNPJ;

CLÁUSULA PRIMEIRA - a Sociedade Empresarial Limitada fica transformada em Associação Civil

sem finalidade lucrativa, sob a nova denominação social de "INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA

PÚBLICO PRIVADA".

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na sede a rua Hilda Coutinho, 110, Bairro Miramar,

João Pessoa - CEP; 58.043-110.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar fiüal ou outra

dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes

dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital soda!, nos termos do art. 1.076 da Lei n- 10.406/
2002.

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social; treinamento em desenvolvimento

profissional e gerenciai; organização e execução de concursos, processos seletivos e vestibulares,

serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, serviços de avaliação

educacional, estes vocacionais, pesquisa científica e inovação tecnológica com ensino, cursos,

assessona técnica e atividades administrativasem gestão pública, assessoria e consultoria

técnicas nas áreas de educação, saúde, assistência social, administrativa, de pessoal, finanças,

serviços de educação profissional de nive! médio, de duração variável destinados a qualificar os

trabalhadores, independente da escolaridade prévia, não estando sujeitos a regulamentação e

organização de concurso, executar pesquisas de opinião publicas, executar pesquisas de mercado

e de opinião públicas. Promover a capacitação, planejamento, modernização, estruturação e

reestruturação de órgãos públicos: Assessorar os órgãos govenamentais em suas ações, seja na /

V. y.1

AD,V. ●
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Página 2 de 4

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO SOCIAL
"EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA"

CNPJ: 07.479.030/0001-71

área administrativa, jurídica, tributária, educacional, financeira, estrutural, legislativa, médica,

pedagógica, econômica, dentre outras de atuação do poder público.

Código de Classificação de Atividades - CNAE

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadasanteriormente

73.20-3-00- Pesquisas de mercado e de opinião pública

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

8411-6/00 - Administração pública em geral

8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadasanteriormente

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 11 de julho de 2005, e seu prazo é
indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA- Os sócios Girleide Medeiros de Almeida Monteiro e Eunésimo Cardoso

Monteiro, resolvem destinar 20%(vinte por cento) de suas cotas de Capital, no valor

respectivamente de R$ 14.000,00{quatorze mil reais) e R$ 6.000,00(seis mil reais), em favor da

Associação Civil recém transformada, à título de contribuição inicial. Declarando-se pagas, nada

tendo a reclamar judicia! ou extrajudicialmente.

CLÁUSULA SÉTIMA

transformada, assumindo o ativo e passivo daquela, por trata-se de transformação de tipo social,

bem como, o mesmo registro junto aos órgãos de registro competente.

Sub-rogam-se todas as prerrogativas e obrigações da sociedade

CLÁUSULA OITAVA - Assim como as mutações acima, advindas da transformação da Sociedade

Empresarial Limitada, em Associação Civil sem fins lucrativos, passa a mesma a denomina-se

"INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA PÚBLICO PRIVADA", com foro na Cidade de João Pessoa,

Estado da Paraíba, e sede na Rua Hilda Coutinho Lucena, n? 110, Miramar - João Pessoa (CEP:

58.043-110).

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ao Presidente com os poderes e

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente,

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s)

outro(s) sócio(s).

CLÁUSULA DÉCIMA - Os Contratos que foram assinados anterior a vigência de desse aditivo, e

que estão em fase de execução e finalização, serão financeiramente, administrativamente e

juridicamente regidos, conforme paauaçào em Termo de Contrato registrado no TCE - PB, com
os Contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não

está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em

2

GU^ /

3
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO SOCIAL
EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA

CNPJ: 07.479.030/0001-71

U

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar{em) sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Permanecem inalterados as demais cláusulas e condições não

atingidas por essa alteração contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - E, por estarem justos e contratados, firmam o presente

instrumento juntamente com 02(duas) testemunhas, em (03(três) vias.

João Pessoa - PB, em 08 de julho de 2024

de Afíneida Moiitéiroc Xiirleide Mèdeiros
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

»y'ii

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, WALDEMBERG ALMEIDA DE ARAÚJO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n” 006330, inscrito no CPF n°

02410467423, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N'’ do Registro Nome

02410467423 006330 WALDEMBERG ALMEIDA DE ARAÚJO

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/06/2024 16:30 SC® N*’ 20240977440.

PROTOCOLO: 240977440 DE 08/06/2024.

CÓDIGO OS VERIFICAÇÍto: 12411500190. CKPJ DA SEDE: 07479030000171.

NIRB: 25500041181. COK EFEITOS DO REGISTRO EM; 13/08/2024.

INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA PUBLICO PRIVADA

UUCER MARIA DK FATXMA VENTURA VBNAHCIO

SECRBTÁRZA-GBRAL

«vw.redesiB.pb.gov.br

A vn'.iüíi:lr .Iríilo 'J'_ , ftf ÍK-.1 fiulcliu 3 c-a.|iu, 4 em.

1 (M and.' «Biiu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA - PARAÍBA

SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, e em especial para constituir documento

idôneo de habilitação junto a entidades e órgãos da Administração Pública e outros, que

a Empresa EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL-LTDA. inscrita no CNPJ n“
07.479.030/0001- localizada Rua Hilda Coutinho de Lucena. n° ! 10, Bairro Miramar, na

cidade de João Pessoa-PB e Filial na Cidade de Patos-PB. instalada à Rua João Olinto,

136, Bairro da Brasília, onde funciona com trabalhos exclusivos dc Assessoria Técnica

e Pedagógica - Paraíba, DEMONSTROU IDONEIDADE E CAPACIDADE TÉCNICA
na realização de Formação Continuada de professores de Educação Infantil — creche e

pré-escola.

Os serviços contratados estão sendo prestados com excelência, qualidade e de acordo
com os objetivos c prazos pré-estabclecidos.í

1

Atestamos ainda que sempre foram demonstradas a eficiência e a credibilidade dos
trabalhos que nos foram apresentados.

SOUSA/PB, em 10 de setembro de 2014.

‘-'I

Renata Arístmele: reira

Secretária Municipal de Educação
Renoia Ansíóteles Pereim
Secretária de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ ● PARAÍBA

SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

Atcxtamos, para todos os fins dc direito, e em especial para constituir documento

idôneo de habilitação junto a entidades e órgãos da Administração Pública e outros, que
a fmpresa EDUCA ASSHSSORIA BDÜCACIONAL-UDA. inscrita no CNPJ rf

07.479.030/Ü001- k>calizada Rua Hilda Coutinho de I.ucena. n“ 110. Bairro Miramar, na

cidade de João Pessoa-PB e Filial na Cidade de Paios-PB, instalada à Rua João Olinto.

136. Bairro da Brasília, realizou serviços de FORMAÇÃO CONTINUADA para

professores e técnicos com abordagem de temas específicos da área pedagógica e das

disciplinas do currículo do ensino fundamental. Os serviços contratados foram prestados

com excelência, qualidade e de acordo com os objetivos e prazos pré-estabciccidos.

Atestamos ainda que sempre foram demonstradas a eficiência e a credibilidade dos

trabalhos que nos foram apresentados.

PIANCÓ/PB, Hm 19 de DEZEMBRO de 2014.

JjL ^ b. -í lõCiCV
Sheila de Sá Leite Ferreira Lacerda

Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA < PARAÍBA

SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, e em especial para constituir documento

idôneo de habilitação junto a entidades e órgãos da Administração Pública e outros, que

a Empresa EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL-LTDA, inscrita no CNPJ n°
07.479.030/0001- localizada Rua Hilda Coutinho de Lucena, n° 110, Bairro Miramar, na

cidade de João Pessoa-PB e Filial na Cidade de Patos-PB, instalada à Rua João Olinto,

136, Bairro da Brasília, onde funciona com trabalhos exclusivos de Assessoria Técnica

e Pedagógica - Paraíba, DEMONSTROU IDONEIDADE E CAPACIDADE TÉCNICA
realização de Formação Continuada de professores de Educação Infantil - creche e

pré-escola.

Os serviços contratados estão sendo prestados com excelência, qualidade e de acordo
com os objetivos e prazos pré-estabelecidos.

na

Atestamos ainda que sempre foram demonstradas a eficiência e a credibilidade dos
trabalhos que nos foram apresentados.

SOUSA/PB, em 10 de setembro de 2014.

■J
Renata Anstotelesr Péreira

Secretária Municipal de Educação
Renata Aristóteles Pereira
Secretária de Educação
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ESTATUTO SOCIAL

'?r
u

INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA PUBLICO PRIVADA
n

ü[

CNPJ: 07.479.030/0001-71

CAPITULO I

DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FINALIDADES

Artigo 12. O INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA - doravante denominada simplesmente

INSTITUTO EDUCA, é uma associação, sem fins lucrativos e de fins não econômicos, cuja as

atividades reger-se-ào pelo presente Estatuto Social, devidamente, aprovado pela

Assembléia Geral, com sede na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na rua Hilda

Coutinho, n9 110, Miramar - CEP 58.043-110, é pessoa jurídica de direito público privado,

sem fins lucrativos, cuja duração é por tempo indeterminado, e tem como sede e foro a

cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.

§ 19. O Instituto foi criado por força de ATA ASSEMBLÉIA GERAL, em 18 de julho de 2024,

oriundo da transformação da Sociedade Simples, EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL - LIDA

§ 22. O Instituto poderá atuar em todo território Nacional, abrindo filiais, escritórios, ou

credenciando representantes regionais no BRASIL, ou no exterior respeitando a legislação

aplicável.

§ 32. Por decisão da Assembléia Geral, a sede poderá ser transferida para outro local.

§ 42. O Instituto terá prazo de duração indeterminado.

Artigo 22 O Instituto tem por finalidades, incluídas as sociais;

Assessorar de forma gratuita, continuada, a prestação de serviços e execução de

programas ou projetos voltados prioritariamente para a assistência as pessoas com

TEA - Transtorno do Espectro Autista, incluindo campanhas publicitárias de

conscientização social e promover articulações com órgãos governamentais e nâp

I.

Ud-'
\
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governamentais para a promoção de ações voltadas para oatendimento a esse públi^

e suas famílias.

II. Promover a pesquisa, do Ensino ou do Institucional.

111. Efetivar convênio com instituições Públicas e Privadas de modo a obter em

decorrência, proveito para os Associados, as suas respectivas comunidades e ao

serviço público.

IV. Captação, gerenciamento, fornecimento, operacionalização, repasse, e reembolso, de

recursos para atividades em: entidades públicas e privadas, programas, projetos e

assemelhados.

ke.v

i

V. Prestar serviços técnico especializados a entidades públicas e privadas ou empreender,

em conjunto com elas, projetos e serviços especializados de natureza técnica, jurídica,

sociocultural, cientifica e tecnológica, através de convênios, contratos, termos de

parceria ou outras modalidades de cooperação ou participação que foram apropriadas

aos casos específicos e suas particularidades.

VI. Elaborar estudos a pareceres sobre orçamento e contabilidade pública, legislação,

tributos, organizações e métodos, planejamento tocai integrado, serviços urbanos,

gerenciamento de obras púbicas, cadastro imobiliário e demais assuntos afins.

VII. Prestar assistência técnica a qualquer órgão da administração pública, apresentando

soluções para o desenvolvimento regional e nacional, bem como, elaborar projetos para

captação de recursos financeiros.

VIII. Promover a cultura, defesa e conserva do patrimônio histórico e artístico.

IX. Realizar estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e

divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito

aos objetivos institucionais.

X. Prestar apoio técnico e logístico aos interessados, sócios ou nao, na elaborarção,

desenvolvimento e execução de projetos de educação, formal e informal,

profissionalizante, de geração de emprego e renda, cultura e ação social.

XI. No âmbito da educação, capacitar, reciclar e habilitar servidores públicos em

qualquer área ou instância.

XII. Ministrar cursos para profissionais da área de saúde e assistência social,

administrativo, de pessoal, finanças, serviços de educaçãoprofissional de nível médio,

de duração variável, destinados a qualificar e requalificar os trabalhadores,
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independente de escolaridade prévia, não estando sujeitos a regulamentação

curricular e organização de concurso, diretamente ou através de convênio.

Ministrar cursos para profissionais em qualquer área do ensino fundamental, médite I]
superior, além de cursos de formação continuada, e profissionalizantes, diretamen^feiêíi^

ou através de convênio.

Elaborar, implementar e acompanhar Plano de Estágio Probatório de Servidores

Concursados/selecionados, em órgãos públicos ou privados.

Xlil.

XIV.

Implementar sistema de avaliação educacional para estudantes e os profissionais em

redes públicas e privadas.

Utilizar-se de bens móveis e imóveis que lhe sejam disponibilizados, a qualquer título,

por pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, na

forma que lhe for legalmente permitido.

Adotar as providências cabíveis no âmbito administrativo ou judicial, inclusive por

meio de propositura de ações judiciais, para a defesa dos interesses do INSTITUTO

EDUCA ASSESSORIA,dos seus associadose da coletividadeem gerai.

Promover a capacitação, planejamento, modernização, estruturação e reestruturação

de órgãos públicos.

Assessorar os órgãos govenamentais em suas ações, seja na área administrativa,

jurídica, tributária, educacional, financeira, estrutural, legislativa, médica, pedagógica,

econômica, dentre outras de atuação do poder público, compreendendo a concepção

e execução de reformas administrativas, planos de cargos e salários, administrar

materiais e patrimônio, avaliar institucional, planos e projetos anuais e/ou plurianuais,

planejamento estratégico, estatutos e regimentos, cursos de capacitação e formação

continuada, gestão de recursos humanos e desenvolvimento de equipes.

Elaborar, planejar, gerenciar, organizar, e executar concursos públicos para

provimento de cargos públicos, ou processos seletivos simplificados e Vestibulares.

Executar pesquisas de opinião publicas, fazendo estudos e planejamentos sobre

aproveitamento de recursos financeiros e orçamentários.

Planejar e executar cursos, seminários, treinamentos, feiras, congressos, fóruns

palestras e jornadas de assuntos relevantes e da atuaçao institucional.

Conceber, produzir e editorar material didático e pedagógico.

XV.

XVI.

XVII.

XVtll.

XIX.

XX.

XXI.

XXII.

XXIII.

r

0
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Híi,.
\

k VjArtigo 39 ‘ 0 INSTITUTO EDUCA AS5ESS0R1A nào distribui entre os seus sócios, associado^

diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos,

dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante

0 exercício de suas atividades, e os aplica integraimente na consecução do seu

objetivo social.

Parágrafo Único - Ao INSTITUTO e vedado qualquer atividade politico- partidaria ou eleitoral.

Artigo 49-No desenvolvimento de suas atividades, 0 INSTITUTO:

I. Não fará qualquer distinção de raça, cor, sexo, condição social, credo político ou

religioso ou a portadores de deficiência.

II. Observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

economicidade e da eficiência.

III. Prestará serviços permanentes e sem qualquer discriminação de clientela.

IV. Poderá firmar convênios, contratos, termos de cooperação, termos de parceria e

outras formas de trabalho com pessoas jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou

estrangeiras.

Parágrafo Único - Para cumprir suas finalidades, o INSTITUTO atuará por meio de:

Execução direta de projetos, programas ou planos de ação.

Doação de recursos físicos, humanos efinanc^iros.

Prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos

e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins.

II.

CAPITULO II

DOS ASSOCIADOS

Seção I

Da Admissão, Exclusão e Penalidades

Artigo 59. O INSTITUTO se constitui de número limitado de associados, pessoas físicas ou

jurídicas, idôneas e interessadas, desde que:

c 4
*4

jXS'
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Estejam na plenitude de sua capaadade civil.

Comunguem com suas finalidades sociais.

Concordem com o presente Estatuto Social e obriguem-se a cumprí-lo.

Não tenham sido expulsos anteriormente do INSTITUTO.

Sejam admitidos com associados peta Diretoria.

11.

III.

IV.

V.

§ 15 - Os associados, membros ou não dos órgãos administrativos e consultivos, não

respondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações sociais do INSTITUTO.

§ 29 - Os associados serão distribuídos nas seguintes categorias:

I. Associados Fundadores: aqueles que assinaram a Ata de Constituição e Aprovação

do Estatuto do INSTITUTO.

II. Associados Benemeritos: as pessoas físicas ou jurídicas, de caráter público ou privado, que

tenham realizado doação, em bens ou espécie, ou tenham prestado relevantes

serviços ao INSTITUTO, e que sejam admitidos por deliberação da Diretoria e referenda

da Assembléia Geral.

Artigo 6®. - O interessado em se associar devera formular pedido por escrito a Diretoria do

INSTITUTO.

Parágrafo Unico

aprovação da Assembléia Geral.

A Diretoria apreciará o pedido de filiação e, deferindo-o, o remeterá a

Artigo 7® - A exclusão de qualquer associado se dará apenas por justa causa, a critério da

Diretoria, por maioria absoluta dos membros da Diretoria, sendo- lhe garantido;

I. Previa notificação para que possa exercer pienamente seu direito de defesa.

11. Recorrer Assembléia Geral, com efeito suspensivo, caso seja determinada a sua exclusão pela

Diretoria.

Parágrafo Unico ● o associado poderá se desligar a qualquer tempo se assim expressar sua

intenção.
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Seção II

Da Admissão e Exclusão de Associados /r ^ \

Artigo 8°. A admissão dos associados dar-se-á por requerimento do interessado mediante

preenchimento da ficha de filiação.

Artigo 9*. A exclusão dos associados dar-se-á por meio de ato administrativo da Diretoria,

ouvida a Assembléia Geral.

Parágrafo Único - O desligamento espontâneo de associado dar-se-á por meio de

comunicação à diretoria.

Artigo 10. O associado que descumprir os dispostos estatutários assim como regimentais,

será sob apreciação da diretoria excluído da associação, sendo assegurado recurso à

Assembléia Geral.

Seção llt

Dos Direitos e Deveres dos Associados

Artigo 11. São direitos dos associados:

Votar e ser votado para os cargos eletivos.

Presença na assembíeia gerai de forma a participar e ter ciência do inteiro teor da

mesma.

Apresentar indicações, requerimentos, sugestões e representações , obedecidas às

normas estatutárias.

Discutir, nas sessões ordinárias do Instituto, os problemas da classe.

Requerer sessões extraordinárias para tratar de assuntos de interesse do Instituto,

tomando parte ativa na discussão.

íil.

IV.

V.
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§ 15 Tendo associados intitulados beneméritos ou honorários, esses nio terão direito a voto

e nem poderão ser votados.

/P'

Parágrafo Único - Somente os associados fundadores terão direito a voto e poderão ser eleitdj^
ŝ

para oscargos da Diretoria doINSTITUTO.

Artigo. 12. São deveres do associado;

!. Cumprir as disposições estatutárias e regimentais.

II. Acatar as determinações da Diretoria.

Seção IV

Da Administração.

Artigo 13. O Instituto será administrado por:

Assembléia Gerai.

II. Diretoria Executiva.

Ilt. Conselho Fiscal

§ 15 Cada um desses órgãos será regido pelos artigos dispostos nas seções subsequentes e

nos termos dos artigos 43 a 61 da Lei 10.406/2002.

§ 25 O INSTITUTO poderá remunerar seus dirigentes que atuem efetivamente na gestão

executiva e aqueles que lhe prestem serviçõs específicos, respeitados, em ambos os casos, os

valores praticados pelo mercado.

CAPITULO m

Seção I

Da Assembléia Geral

Artigo 14. A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, construído por todos os

associados em pieno gozo de seus direitos estatutários.

7

§ 12 A Assembléia Geral será ordinária e extraordinária.

.4?
●A£í4
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§ 25 A votação em Assembléia Geral será registrada em Ata e assinada por todos os

presentes.

Parágrafo Único - As decisões tomadas pela Assembléia Geral obrigam a todos os associados,

ainda que ausentes ou discordantes.

Artigo 15. Compete exclusivamente à Assembléia Geral;

Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal.

Destituir os administradores.

Apreciar recursos contra decisões da diretoria.

Decidir acerca de alterações estatutárias.

Apreciar proposta oriunda da diretoria, de intitulaçâo dos associados, concedendo

ou não a qualidade de honorário.

As decisões pertinentes à alienação, transigência, hipoteca ou permutação de bens

patrimoniais.

Aprovar as contas.

Decidir sobre a extinção da entidade, nos termos deste Estatuto.

Proceder com a destituição da Diretoria ou de qualquer de seus integrantes pelo voto

da maioria absoluta dos sindicalizados em pleno gozo de seus direitos associativos,

em razão de grave violação deste Estatuto ou da legislação aplicável, após

procedimento no qual reste assegurada a ampla defesa e o contraditório.

Aprovar o Regimento interno.

I.

il.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIil.

IX.

X.

Artigo 16. A Assembieia Geral realizar-se-á ordinariamente duas vezes por ano, em datas

estabelecidas pela diretoria.

Parágrafo Único - A realização semestral e ordinária da Assembieia Geral tem como

finalidade primeira, a discussão e homologação das contas e o balanço aprovado pelo

conselho fiscal juntamente com a apreciação do relatório semestral da diretoria.
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Artigo 17. A Assembieia Gerai realizar-se-á extraordinariamente, havendo matéria urgente,

em qualquer época, quando convocada:

l. Pelo Presidente.

II. Pelo Diretor Geral.

Mi. Pelo conselho fiscal,

tv. Por requerimento de, no mínimo, 1/5 dos associados no uso de suas prerrogativas

estatutárias, quites com as obrigações sociais.

Artigo 18. A convocação da Assembieia Geral deverá ocorrer por um dos seguintes meios:

!. Edital afixado na sede da instituição.

II. Por via postal, por circulares ou outro meio de efetiva comunicação.

III. Por meio de editai publicado por 3 vezes consecutivas em um dos jornais de grande

circulação, com antecedência mínima de 10 dias.

Parágrafo Úníco - A Assembieia Gerai instaiar-se-á em primeira convocação com 2/3 (dois

terços) dos associados e em segunda convocação com qualquer número, sendo obrigatória

à presença mínima dos administradores eleitos e empossados no cumprimento de suas

prerrogativas.

Seção II

Da Diretoria

Artigo 19. A Diretoria do INSTITUTO, será composta de 01 (um) Presidente e 01 (um) e

Diretor Geral

§ 13 Os cargos da Diretoria do INSTITUTO, constantes do coput deste artigo, serão escolhidos

em processo eleitoral.

§ 22 Para os fins previstos neste artigo, a Comissão Eleitoral providenciará listas de votação

e atas de assembieia geral eleitoral distintas para ambas as entidades e providenciará

registro no competente ofício de pessoas jurídicas.

§ 39. São condições de elegibilidade:
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I. Ter 0 associado mais de seis meses de inscrição no quadro social e mais de 2 (dois) anq

de exercício da atividade ou da profissão{pré requisito exigido para próxima legisla

em 18 de julho de 2027).

II. Ser maior de 18 (dezoito) anos.

Ml. Estar no gozo dos direitos sindicais.

§ 42. As eleições para renovação da Diretoria e do Conselho Fiscal do INSTITUTO EDUCA

ASSESSORIA serão realizadas para mandato de 04 (quatro) anos, permitida a recondução

para o mesmo cargo, nos moldes previstos neste Estatuto.

Artigo 20. Compete ao Diretor Geral;

Elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório semestral.

Cumprir e fazer cumprir o estatuto social.

Buscar meios de mútua colaboração com instituições públicas ou privadas, em

atividades de interesse, bem como realizar convênios.

Contratar e demitir funcionários.

II.

iV,

Convocar a assembléia geral.

Expedir resoluções.

Defender os interesses e zelar pelo nome do INSTITUTO.

Elaborar o orçamento do Instituto, prevendo a Receita e a Despesa.

Autorizar despesa superior à arrecadação mensal mediante anuência prévia dos

membros.

Apresentar Balanço e prestação de contas anuais e de fim de gestão, submetendo-os

ao Parecer dos membros.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

Sugerir modificações estatutárias que se fizerem convenientes e aconselhadas pela

prática.

XI.

XII. Constituir Comissões.

XIII. Eleger, no caso de vacância ocorrida no período de sua gestão, sócio efetivo para o

preenchimento do cargo vago.

Criar departamentos, sempre que reclamarem os interesses dos associados ou o

crescimento da Associação, oferecendo as condições necessárias ao funcionamento

respectivo.

XIV.

10
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XV. Dirigir os serviços administrativos do INSTITUTO, inclusive o protocolo e o arquivo.

Lavrar as atas das reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais e registrá-las no

Cartório Civil das Pessoas Jurídicas no prazo de (30) trinta dias.

Administrar o Pessoal em comum acordo com o Presidente.

XVI.

I I
XVII.

Organizar os eventos do instituto.

Celebrar e administrar convênios que não implique ônus financeiro.

Manter em dia o cadastro dos bens móveis e imóveis da entidade.

Receber pedidos de filiação e desfiliaçao e submete-ios à Diretoria, mantendo

atualizado o cadastro de associados.

Coordenar a produção e a circulação do jornal e dos boletins informativos do

INSTITUTO, bem como, organizar e atualizar o sítio eletrônico (site).

Divulgar informações do interesse geral entre os membros da categoria.

Coordenar as atividades de propaganda e publicidade, desenvolvendo campanhas

específicas de acordo com a orientação da Diretoria.

Substituir 0 Presidente em suas faltas e impedimentos e sucedê-lo em caso de

XVlli.

XIX.

XX.

XXI.

XXII.

XXIII.

XXIV.

XXV.

vacancia.

Artigo 21. Compete ao Presidente:

I. Administrar e representar o INSTITUTO isoladamente perante terceiros, ativa ou passivamente,

em juízo ou fora dele, assumindo as atribuições formalmente conferidas pelo Estatuto Social

e pela Assembléia Gerai.

II. Convocar e presidir Assembléias Gerais e reuniões da Diretoria,

lii. Autorizar pagamentos e movimentação bancaria.

IV. Coordenar, supervisionar e acompanhar as atividades, programas e projetos em realização.

Parágrafo Único - Os instrumentos de mandato serão firmados por instrumento particular,

pelo Presidente, com firma reconhecida.

Artigo 22. O diretor que. sem motivo justificado por escrito, deixar de comparecer a três (3)

sessões consecutivas, perderá o mandato.

r\

IV-
, n ● ●

11
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Parágrafo Único - Caberá ao Presidente notificar o faltoso para apresentar justificativa no

prazo de 05 (cinco) dias, findo o quai caberá à Diretoria nomear substituto ad referendyí5J^*“‘*'^
da Assembléia Geral. i

sti\'

Seção lli

Do Conselho Fiscal

Artigo 23. O Conselho Fiscal constituir-se-á por 03 (três) membros e eleitos pela Assembléia

Gerai.

Artigo 24. Compete ao Conselho Fiscal, que se manifestará, preferenciaimente, por meio de

pareceres;

Ter acesso livre e irrestrito aos livros de escrituração da associação.

Analisar os balancetes, balanços e relatórios financeiros.

Examinar o balanço contábil e prestação de contas da diretoria.

Examinar os livros de escrituração do INSTITUTO.

Fiscalizar a administração econômica, financeira e contábil, sugerindo ações e diretrizes a

Diretoria, bem como aAssembleia Geral.

Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e saber as

operações patrimoniais realizadas, emtindo pareceres para os órgãos superiores do

INSTITUTO.

Contratar, quando necessário ou conveniente, auditoria externa independente, as

custas do INSTITUTO, devendo pronunciar-se sobre o relatório emitido pelos auditores.

Requisitar, para análise, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações

económico-financeiras realizadas.

Convocar a Assembléia Geral Ordinária, caso a Diretoria retarde este procedimento

por mais de um mês, e Extraordinária sempre que ocorrerem motivosgravese urgentes.

II.

IV.

V.

Vi.

VII.

VIII.

IX.

Parágrafo Único. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, e

extraordinariamente atendendo solicitação da Assembléia Geral, da Diretoria ou de pelo

menos 1/5 dos associados.
✓ ;

■ //
12

I
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CAPITULO IV:

DAS FONTES DOS RECURSOS E DO PATRIMÔNIO

Artigo 25. Constitui fonte de recursos do INSTITUTO;

I. As doações, dotações, legados, heranças, subsídios e quaisquer auxílios que lhe forem

concedidos por pessoas físicas ou jurídicas, de direito privado ou de direito público,

nacionais ou estrangeiras, bem come os rendimentos produzidos por esses bens e seu

patrimônio.

II. As receitas provenientes dos serviços prestados atinentes as suas finalidades,

lü. As receitas patrimoniais.

IV. A receita proveniente de contratos administrativos, convênios e termos de parceria,

celebrados com o Poder Público.

V. A receita proveniente de contratos, convênios, parcerias ou acordos celebrados com

pessoas jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras.

VI. A receita proveniente das contribuições feitas pelos associados.

VII. Verbas provenientes de promoções organizadas pelos associados.

VIM. Recursos provenientes de projetos enquadrados nas leis federais, estaduais e/ou

municipais.

IX. Recurses advindos do recebimento de direitos autorais, conexos e de propriedade

intelectual.

X. As receitas advindas da comercialização de produtos afins as atividades institucionais.

XI. Rendimentos financeiros e outras rendas eventuais.

§ 19 As rendas, bens e direitos do INSTITUTO serão aplicados integralmente para,

consecução dos seus objetivos estatutários.

§ 29 As subvenções e doações recebidas serão integralmente aplicadasnas finalidades asquais

estejam vinculadas.

Artigo 26. O patrimônio do INSTITUTO poderá ser constituído por bens móveis, imóveis,

í)\

13
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veículos, semoventes, ações e títulos da iniciativa privada.

Artigo 27. No caso de dissolução do INSTITUTO, o respectivo patrimônio lí

transferido a outra entidade sem fins lucrativos e econômicos, com o mesm

social.

Artigo 28. O exercido financeiro e fiscal do INSTITUTO coincide com o ano civil.

Artigo 29. A prestação de contas do INSTITUTO observará, no mínimo:

(. Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de

Contabilidade.

U, A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, do

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo

as certidões negativas de débitos junta ao INSS e FGTS, colocando-os àdisposição para

o exame de qualquer associado.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 30. A dissolução do INSTITUTO dar-se-á somente por:

I. Deliberação de 2/3 da assembléia geral.

II. Por incapacidade superveniente do próprio Instituto.

III. Nos casos previstos em lei.

Artigo 31. Em caso de dissolução o patrimônio líquido da associação terá como destino,

entidade de mesmos fins e na falta de pessoa jurídica dotada de tais características o

patrimônio social da entidade será distribuído com sociedades filantrópicas ou de assistência

social.

Parágrafo Único - Antes da destinação do patrimônio líquido, será facultado aos associados

receber em restituição, atualizado o respertivo valor, as contribuições que tiverem prestado

ao patrimônio da associação.

14
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Artigo 32. O presente estatuto poderá ser revisto ou alterado, em Assembléia Geral,

mediante proposta de 2/3 dos associados efetivos, da Diretoria ou do Conselho Fiscal,

convocada especialmente para este fim, em caráter extraordinário .

Artigo 33. Os associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pefâs''^^ Ç

obrigações e encargos sociais da instituição

Artigo 34. Em decorrência de lacuna ou omissão nas normas caberá a diretoria, decidir e

encaminhar para Assembléia Gerai para respectivo referendo, sempre de acordo com as

normas legais.

Artigo 35. Nos casos omissos serão aplicadas as disposições análogas, e não as havendo, os

princípios do Código Civil, no que couber.

Artigo 36. Esse Estatuto entrará em vigor na data de seu arquivamento e registro próprio.

Vo.

João Pessoa - PB, em 18 de julho de 2024.
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r.ONTRATO DE CONS^^lTUiCÀQ DA SQOUfDADE LIMIIAPA:
EDUCA -> ASSESSORiA EDUCACiONAL LTPAti

1. EUNÉSIMO CARDOSO MONTEIROybrasileiro. natural de Pombal - PB,
casado em comunhão parcial de bens, com data de nascimento em /
09/07/1964./Advogado. CPF n° 396.768.384-20K identidade n“ 976.611
SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Juiz Agrícola de Montenegro. S/N
Apt® 402, Miramar. CEP: 58.032-210, João Pessoa - PB.

2. NÉLIA MEDEIROS DA SILVA, brasileira, natural de Patos - PB. solteira,
com data de nascimento em 20/12/1^7, Pedagoga, CPF n® 601.750.874-
15, identidade n® 1.229.846 SSP/PB.^residente e domiciliado na Rua Tito
Silva. 137, Miramar, CEP: 58.043-090, João Pessoa - PB.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial
EDUCA - ASSESSÓRIA EDUCACIONAL LTDA, com o nome de fantasia

EDUCA. ^
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede na Rua Jose

Liberato. n® 128, Sala 103, Miramar CEP: 58.043-100, João Pessoa - PB.
CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo social será a prestação de serviços
elaboração de projetos educacionais; legislação municipal; organização de

concursos; plano de cargos, carreira e salários; palestras; seminários;
encontros: reuniões; cursos: corrgressos e fóruns.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL
REAIS), dividido em trinta mil quotas de R$ 1,00 (HUM REAL) cada uma,
subscritas e integralizadas neste ato, em moeda corrente do Pais, pelcs(as)
sócios(as):

em

R$N® QUOTASNOME

15.000,00EUNÉSIMO CARDOSO MONTEIRO

NÉLIA MEDEIROS DA SILVA

15.000 .

15.000,00 J15.000

30.000,OOj30.000TOTAL

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciará suas atividades a partir da

data de arquivamento deste contrato na junta comercial, e seu prazo de duração é
por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são Indivisíveis e não poderão ser

cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento de outro sócio, a quem

fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para
sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

/
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● ● *

CONTINUAÇÃO...
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE ÜMITADA:

“EDUCA - ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA”

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraiizaçào do
capital social.

CLAUSÜLA OITAVA A administração da sociedade caberá a sócia

NÉLIA MEDEIROS DA SILVA, que incumbirá de todas as operações e
representará a sociedade Ativa e Passiva. Judicial e Extrajudicial, assinando o
nome civil ou abreviadamente, abaixo da dendminaçâo, como faz no fecho do
contrato. /

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social em 31 de

Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apurados. /

CLÁUSULA DÉCIMA - Que não tem. filiais, podendo estabelecer filiais,
agencia ou sucursais em qualquer ponto do território nacional obedecidas as

disposições legais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro primeiros meses seguintes
ao término do exercíciosocial, os sócios deliberaráósobre as contas e designarão
administrador(es), quando for o caso. v/

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A retirada dos sócios a titulo de pró-
labore. será levado a débito da conta de despesas gerais até o limite máximo
permitido pela legislação do Imposto de Rerída, em valor a ser ifxado a cada mês,
de comum acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - No caso de falecimento, íncapacídââè*
ou insolvência de um dos sócios, a sociedade continuará com o(s) herdeiro($J,.
exceto senão houver entendimento entre as partes, quando na ocasião a
sociedade será dissolvida. Então se realizará um balanço geral a fim de se apurar
os haveres e posterionmente a quem de direito em seis meses, em mo*eâa
corrente do país em prestações iguais e consecutivas emitida pelo súqío:
remanescente e garantida por dois avalistas,

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros cg§p^
em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A adminístradoi^declara,

● ● ● ● ♦ ff

sob as qençsj
da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, póf lef
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
a propriedade.

, ou

I ./■
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3

CONTINUAÇÃO...
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA:

EDUCA - ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA
tt

((

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
Fica eleito o foro de João Pessoa para o

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente contrato em 03
(três) vias.

João Pessoa - PB. 13 de junho de 2005.

^ EUNESIMO CATOOSÒ MONTEIRO
SÓCIO

Sâ-G
(Q

{' fi

\ l\

K 'S:oS\ -(Ui

NELIA MEDEIROS DA SILVA
SÓCIA-ADMINtSTRADORA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIFICO O REGISTRO EM. 11/07/2005 ’

^ SOB 1^ 25200433998
Protocolo: 05/017050-3

^ «

» « * ● ●

K O ● ●

JOSÉ PETRÓNIO OUEIHOGA ãADELHí\

SECRE.ÁSiO GERAL	

«:A £M»CAC!C'MA:. i ; J
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* #● ● ● ●

« ● ●

● ●

● ●

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: 0AAF.D3EE.D06C.FC89.B9E5.70D3.A1E1.D4C3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 118435/25. Data: 18/09/2025 11:17. Responsável: George C. M. de Farias.

67

67



sóUn&
●sS’OPtClO DEHOT^

2«fABeLl0NAT006phflTÍ
PHAÇA18U, hH>S^C\HT

CSf 58513 0-0-.»A?*»5t
Fn«E (S3! 241 -SOAíT- |N^

r V-
st]

C SS’’ZVÍ40 Z ^S'f'i5'rS.’4J
^ Bela.: Maria Angela Souto Canialice

● Tabe iã

rí
1-57»- .-.V

* ●> t»
u.nTI r

^s>● ● » «

f^!íí/
t20U'

., Jjpf seselhanca a(s) Firte(5^ ‘t-»*/ ●> i.
: mism carbosq HyNTÇiRoumniimuy^tt|«tm|^
..jíímitttimnitnmmmmummmttitttútítn
'..Anforae á^avíTo arauivadc neste ^

Jcao Pess3e*,»iàyôà/2ôô5. E« Testeiunho

fiaris i}o5ê*H (Ta*SUva (Escrevente)

|o.

da verdade.

r TABEUONATO DEÍJOTAs’ ' ‘
Rua CímSdo P«Mo».31 ’-çS

Fooe:(83> 241 -7177 ● Jotoj
viftv«.iosc»oo!j*br» «

TOSCANO DE BRITO
£8010-460

srfewço iioTAiUAL k HPnisncM,

Rf TtíiÊi-C- pur' 5iS7fi.l!*»)Cà ãíã) FifiTiÃxS-} dtíí i,.,. «.

riFíG DA

cr:-':íDi'/r« ãutüqrftfe ói-quivíidt! .issíe Cficio.
'.íítóO FeSSCxiS, Ió/0ó/'2C<j5, tiT; ]

JUNTA COMERCIAL DOj ESTAOO DA-PARAÍríA - JUCeP ●
í>o ÍK.VOO com o asuoslo ivs an <' ●'>/« Zed õZ‘C^i>'r

■ 6W1/6. cort ‘co a anlé-itc-tláCí.* Oasia 5.curr..:.'p.j cu(0 cngr-fip asiá aiqu-v-í^o vou i- 'lúmeru s

Oaia apostos irieca-ntan^enio e ccnstanit-desta-.^a Aic'«r,ifesente oaa

^.'ex.sbirij âldiíi puslsnute») .●iíy!Si:ôocKS,'a3ntO'me iBioec'Vü iusitvtco

: i e$te e o Oruco b:o regisliajo
; I esiB e ,r ú:;itno aio regisiradc

! : este oooKivento e parto i'itf>g(ima Oo tFooiSsu-eficiirjTo üe :x:.:r£j'' õyf. c -iate atú’’-3 ca
errpress u-- oue se iraia

Jip9U Pçisswi Oü ● li,

iHtn-jrj 01 .V I

^E.IA
uK-S. m 't-j -T^c Pkkí

lestEiTirino Môidê,L‘j

..■t
.1.

Edinaldc Tib.'.t ;in £}r. íVidráde (So,. 9.i,b=l)

JlWítSJ» Drilo

r iM Cki,'f»naiauçAfí y 'Viyuw SuoirtSiiu rsr<.i

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: 0AAF.D3EE.D06C.FC89.B9E5.70D3.A1E1.D4C3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 118435/25. Data: 18/09/2025 11:17. Responsável: George C. M. de Farias.

68

68



's.-'

> -

/

ALTERAÇAO CONTRATUAL N° 01 DA SOCIEDADE

LIMITADA “EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL-LTDA Mc'
' f -

1. EUNESIMO CARDOSO MONTEIRO, brasileiro, natural de Pombal - PB, casado,

com data de nascimento em 09/07/1964. empresário. CPF n“ 396.768.384-20,
identidade n°'976:611 SSP/PB, residente e domiciliado á Rua Juiz Agrícola de
Montenégro, 105, Apt® 402, Bairro Miramar - CEP: 58.032-210 - João Pessoa - PB.

2. NÉLIA MEDEIROS DA SILVA, brasileira, natural de Patos - PB, solteira, nascido

em 20/12/1967, Pedagoga, CPF: n° 601.750.874-15, identidade n° 1.229.846 SSP/PB,
residente e domiciliado à Rua Tito Silva, n® 137, - Bairro Miramar. João Pessoa - PB.

CEP; 58.043-090, únicos sócios da empresa EDUCA
EDUCACIONAL LTDA ME., com sede na Rua José Liberatd, n ® 128, saia 103 -

Miramar, João Pessoa - PB, CEP; 58.043-100, registrada na Junta Comerciai do

Estado da Paraíba, sob o NIRE 25200433998 por despacho de 11/07/2005 e inscrita
no CNPJ sob o n° 07.479.030/0001-71. resolvem, assim, alterar o contrato social:

ASSESSORIA

A sociedade que tem a sua sede na Rua José Liberato, n°
128, saia 103, Miramar, João Pessoa - PB, a partir do arquivamento do presente aditivo, a

sede passa à funcionar na Rua Hilda Coutinho de Lucena, N° 110, Bairro de Miramar. João
Pessoa-PB. CEP: 58.043-110.

Cláusula Segunda - O Capital social permanece inalterado em seu valor de R$
30.000,00 (Trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real)
cada uma, a partir do arquivamento do presente aditivo, passa a ser distribuído da
seguinte forma:

Cláusula Primeira

NOME	
EUNÉSIMÒ CARDOSO MONTEIRO

N® DE QUOTAS VALOR

R$ 29.700,0029.700

NÉLIA MEDEIROS DA SILVA R$ 300,00300

TOTAL R$ 30.000,0030.000

Cláusula terceira - A administração da sociedade que era da sócia NÉLIA
MEDEIROS DA SILVA, a partir do arquivamento do presente adltivo~passa a ser do sócio
EUNÉSIMÒ CARDOSO MONTEIRO, que incumbirá de todas as operações e
representará a sociedade Ativa e Passiva, Judicial e Extrajudicial, assinando o nome civil
ou abreviadameníe. abaixo da denominação, como faz no fecho do contrato.

0Q1053
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 DA SOCIEDADE

LIMITADA “EDUCA - ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA”

Cláusula Quarta - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra
0 sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Quinta - Todas as demais cláusulas de seu contrato primitivo por este
instrumento não serão alteradas, permanecem em pleno vigor.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 03 (três) vias.

João Pessoa - PB, 01 de Outubro de 2008.
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EJIÉ

^ALTKRAÇAQ CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENQMIMAnA

AS5ESSOR1A EDUCACIONAL LTDA - M.F

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

EUNÉSIMO CARDOSO MONTEIRO, brasileiro, empresário, natural de Pombal/PB ,

casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 09/07/1964 , CPF. N^.

396.768.384-20, RG N® 976.611 SSP/PB; residente e domiciliado na Rua Juiz Agrícola

de Montenegro, 105, Apt®.402, Bairro Miramar - João Pessoa/PB, CEP: 58.032-210 e

NÉLIA MEDEIROS DA SILVA, brasileira, pedagoga, natural de Patos/PB, solteira,

nascida em 20/12/1967, CPP N®. 601.750.874-15, KG N®1.229.846 SSP/PB, residente

e domiciliada na Rua Tito Silva, 137. Bairro Miramar - João Pessoa/PB. CEP: 58043-

090; únicos sócios da empresa denominada EDUCA - ASSESSORIA EDUCACIONAL

LTDA ME, com sede na Rua Hilda Coutinho de Lucena, n® 110, Bairro Miramar - |oão

Pessoa/PB - CEP 58043-110 devidamente inscrita no CNP] sob. N“ 07.479.030/0001-

71, com seu contrato social devidamente arquivado na junta Comercial do Estado da

Paraíba (PB], sob o NIRE de N° 252.0043399-8, por despacho em 11/07/2005,

resolvem assim alterar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas:

I

V CLÁUSULA- - É admitido na sociedade a sócia: GIRLEIDE MEDEIROS DE

ALMEIDA MONTEIRO, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens,

natural de Pomba!/PB, nascida em 06/01/1962, professora, CPF N® 396.774.784-00,

RG N® 714.772 SSP/PB, residente e domiciliada na Rua ]uiz Agrícola Montenegro, 105,

Apt®.402, Bairro Miramar - João Pessoa/PB, CEP; 58.032-210

2- CLÁUSULA - Retira-se da sociedade NÉLIA MEDEIROS DA SILVA, transferindo

quotas, de capital no valor de R$ 300,00 (Trezentos Reais), para a sócia recém

admitida GIRLEIDE MEDEIROS DE ALMEIDA MONTEIRO dando plena e gera!

quitação dos seus haveres junto a empresa e seus atuais sócios.

33 CLÁUSULA

suas

- O capital social da sociedade que é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil]

Reais, fica neste ato aumentado para R$ 100.000,00 (Cem Mií Reais), dividido em 100

(Cem) quotas de valor nominal R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais)

integraiizadas neste ato em moeda corrente do país, pelos sócios:

por quotas,

Á
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£a.Ot.inuaç?p tia 2^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADF í.l\íl7An>;

nE&LOMlNAPA EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA - MR

EUNÉSIMO CARDOSO MONTEIRO detém 50 (Cinquenta) quotar, no valor oe RS

50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais) e

GIRLEIDE MEDEIROS DE ALMEIDA MONTEIRO detém 50 (Cinquenta) quotas, no

valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais);

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas, todos respondem solidariamente pela integralização do capitai social.

42 CLÁUSULA A administração da sociedade será exercida pelos sócios; EUNÉSIMO

CARDOSO MONTEIRO e GIRLEIDE MEDEIROS DE ALMEIDA MONTEIRO,

assinam pela sociedade com poderes e atribuições ambos de administrador,

autorizado 0 uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização

do outro sócio.

52 CLÁUSULA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que nào está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda

que temporariamente, 0 acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra 0 sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

que

ou

63 CLAUSULA- Fica neste ato constituída a filial, que terá endereço na Rua joao

Olinto, 136, bairro Brasília - Patos/PB, CEP-58700-000

73 CLÁUSULA - O objeto social que é prestação de serviços cm elaboração de

projetos educacionais; legislação municipal; organização de concursos; plano de

cargos, carreira e salários; palestras; seminários;

congressos e fóruns, fica alterado para: Treinamento em desenvolvimento

profissional e gerencial; Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e

festas; Serviços de avaliação Educacional, testes vocacionais, pesquisa cientifica e de

inovação tecnológica com ensíno(cursos. treinamentos e seminário); atividades de

gestão asbessoíiá, coúsultoria, orientação e assistência prestado as áreas dc

educação, de saúda e social cm matérias de planejamento, organização, controle,

encontros; reuniões; cursos;
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£9;itipMaç9o dq 2^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOnEDAn!- l.üVtíTAn^

a.ENQMlNADA EPJJCA ASSESSQBIA EDUCACIONAL LTDA - MF

finanças; Atividades de cursos preparatórios para concursos e de aprendi/agem

profissional; Serviços de educação profissional de nível médio, de duração variável,

destinados a qualificar e requalificar os trabalhadores, independentemente da

escolaridade previa, não estando sujeitos a regulamentação curricular e organização

de concursos; plano de cargos, carreira e salários; legislação municipal, elaborações

de projetos educacionais, ambientais e de captação de recursos, palestras:

seminários; encontros; reuniões; cursos; congressos e fóruns.

8-2 CLÁUSULA -

atingidas por essa alteração contratual.

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições não

E por estarem, assim justos e contratados assinam, juntamente com duas

testemunhas, o presente instrumento, em 03 (três) vias.

João Pessoa, 10 de fevereiro de 2012.
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SOCIEDADES

Caso : COMUNICAÇÃO NO ANO*DA CONSTITUIÇÃO
® juntamente com a constituição ^

COWIÜWICAÇAO DE EWQÜADRAfVSEHToC 7

Situação: MICROEMPRESA

limo. Senhor Presidente da Junta Comercia) da Paraíba

Asociedadc EDUCA-ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA. estabelecida na Rua

José Liberato, 128, Saia 103, Miramar, nesta Capital, representada por todos os sócios, declara,
para os fins do art. 5® da Lei n® 9.841/99, que:
a) se enquadra na situação de microempresa;

b) 0 valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, náo excederá c limite fixado
no inciso I do art. 2® da Lei n“ 9.841/89, observado o disposto nc §

c) não ss enquadra sm qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3® da mesma Lei.

lS
do mesmo arílao;:

João Pessoa- PB, 08 de Julho de 2005
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Página 1 de 4
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA "EDUCA

ASSESSORIA EDUCACIONAL - LTDA - EPP

GIRLEIOE MEDEIROS DE ALMEIDA MONTEIRO, brasileira, empresária, natural de Pombal/PB,

casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 06/01/1962.CPF: N® 396.774.784-

00, RG: Ns 714.772- SSP-PB, residente e domiciliado na Rua Jui2 Agrícola Montenegro, 185, Apt^

1703, Bairro Miramar-João Pessoa - CEP; 58.032-210 e;

EUNESIMO CARDOSO MONTEIRO, brasileiro, empresário, natural de Pombal/PB, casado

regime de comunhão parcial de bens, nascido em 09/07/1964, CPF; N? 396.768.384-20, RG; N?

976.611- SSP-PB, residente e domiciliado na Rua Juiz Agrícola Montenegro, 185, Apts 1703,

Bairro Miramar-JoãoPessoa - CEP; 58.032-210;

em

Únicos sócios da Empresa denominada, EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL - LTDA - EPP, com

sede na Rua Hilda Coutinho Lucena, s 110, Miramar João Pessoa/PB, CEP; 58.043-110,

devidamente inscrita no CNPJ; 07.479.030/0001-71, COM SEU Contrato Social devidamente

arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba - PB, sob o NIRE de Ns 252.004.3399-8, por

despacho em 11/07/2005,resolvem neste ato assim alterar o Contrato Social, mediante as

seguintes cláusulas:

PRIMEIRA CLÁUSULA - O Capital Social da Sociedade ora de RS 100,000,00(cem mim reais),

passa neste ato para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200 (duzentas) quotas de

valor nominal de R$ 1.000,00 (hum mil reais) por quotas, devidamente integralizadas neste ato

em moeda corrente do país, pelos sócios, a responsabilidadede integralização e de cada sócio

é restrita ao valor de suas quotas, todos respondendo solidariamente pelo do Capital Social.

Quantidade! Valor
Sócios Total

Quotas Quotas

GIRLEIDE MEDEIROS DE ALMEIDA MONTEIRO ! ! R$ 1.000,00 R$ 170.000,00170

EUNESIMO CARDOSO MONTEIRO I RS 1.000,00 R$ 30.000,0030

R$ 200.000,00Total
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Página 2 de 4
EDUCATERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA

ASSESSORIA EDUCACIONAL - LTDA - EPP"

SEGUNDA CLAUSULA - A Administração da Sociedade será exercida pela Sócia 6IRLEIDE

MEDEIROS DE ALMEIDA MONTEIRO, que assina pela sociedade com poderes e atribuições de

Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotista ou

de terceiros, bem como onerar ou alinear bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro

sócio.

TERCEIRA CLÁUSULA-A Administradora, declara, sob as penas da lei, de que não está impedida

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita de suborno, concussão,

peculato, ou contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade.

QUARTA CLÁUSULA - O objeto social que é a prestação de serviços em elaboração de projetos

educacionais; legislação municipal, organização de concursos, planos de cargos, carreira e

salários, palestras, seminários, encontros, reuniões, cursos, congressos e fóruns, FICA

ALTERADO PARA; Treinamento em desenvolvimento Profissional e gerencial, organização e

execução de concursos e processos seletivos, serviços de organização de feiras, congressos,

exposições e festas, serviços de avaliação educacional, testes vocacionais,pesquisa científica e

de inovação tecnológica com ensino, cursos, atividades de gestão, assessoria e consultoria

técnica e pedagógica nas áreas de educação, saúde, assistência social, administrativa, de

pessoal, finanças, serviços de educação profissional de nível médio, de duração variável

destinados a qualificar e requalificar os trabalhadores,independenteda escolaridade prévia,

não estando sujeitos a regulamentação curricular e organização de concurso.
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Página 3 de 4
EDUCATERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA

ASSESSORIA EDUCACIONAL - LTDA - EPP

f4

H

QUINTA CLÁUSULA - Permanecem inalterados as demais cláusulas e condições não atingidas

por essa aíteraçâocontratual.

E por estarem, assim justos e contratos assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente

instrumento, em 03(três vias).

João Pessoa-PB, em 08 de Fevereiro de 2022
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, SIDNEY BATISTA UCHOA, com Inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 007769, Inscrito no CPF n°

67605966415, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

SIDNEY BATISTA UCHOA67605966415 007769

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/02/2022 14:11 SOB N° 20220041S81.

PROTOCOLO; 220041881 DB 09/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201783068. CNPJ DA SEDE: 07479030000171 .

NIRE: 2S20043399S. COH EFEITOS DO REGISTRO EH: 04/02/2022.

EDDCA ASSSSSORIA EDOCACIOHAL LTDA - EPP

\

JUCER MARIA DE 7ATIKA VEMTURA VENAMCIO

SECRBTÁRIA-GBRAL

WWW. rft^aim.pb. gov.br

■ ) «.ilC"‘.JC-U33e rof ;e*pccLivo» p3i-3l8.A '.'.1.Í.Í33C aef.e acci.3icnlo, sc :rii.síS; fU;CilC i roüípríviçflp dr
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30/07/2025.11:55 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRiÇAO

07.479.030/0001-71

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/07/2005

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA PUBLICO PRIVADA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
EDUCA

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO e DESCRIÇÍO DAATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

74.90-1-39 ● Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

399-9 - Associação Privada

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R HILDA COUTINHO DE LUCENA 110
********

MUNICÍPIO

JOAO PESSOA

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

MIRAMAR PB58.043-110

ENDEREÇO cLETRONICO TELEFONE

(83) 3222-6772

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

11/07/2005
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
***«●*●«**«*●●**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/07/2025 às 11:54:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboutiblank
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA PUBLICO PRIVADA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.479.030/0001-71

Certidão n°; 36319477/2025

Expedição: 27/06/2025, às 10:29:00

Validade: 24/12/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA PUBLICO PRIVADA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.479.030/0001-71, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho,

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: 0AAF.D3EE.D06C.FC89.B9E5.70D3.A1E1.D4C3. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNIQPAIS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 7.632.337/25-33

%

LWtftV.fibA

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ
07.479.030/0001-71

Nome do Contribuinte

INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA PUBUCO PRIVADA

Endereço

RUA HILDA COUTINHO LUCENA, 110 , BAIRRO MIRAMAf^ JOAO PESSOA/PB - CEP: 58.043-110
PARECER DA CERTIDÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que
vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do
requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de
natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Município.

Esta certidão atesta a regularidade fiscal do contribuinte e não representa a retirada automática
dos débitos do registro público de inadimplência, onde para isto será necessário o pagamento
prévio dos emolumentos específicos.

INSCRI^ÉS VINCULADAS AO REQUERENTE
MERCANTIS: 0000950289

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕK

Certidão válida até: 13/10/2025

Código de autenticidade: 3EBFEB3E8149E316

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras.

Certidão emitida gratuitamente em 14 de Agosto de 2025

A autenticidade desta certidão deve ser confirmada na pagina da Secretaria da Receita,
no endereço: https://www.joaopessoa.pb.gov.br/

N" Via 1
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27/08/2025, 09:20 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊXA
CAIXA ECONOMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

07.479.030/0001-71

INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA PUBUCO PRIVADA

R HILDA COUTINHO LUCENA 110 / MIRAMAR / JOAO PESSOA / PB /
58043-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/08/2025 a 10/09/2025

Certificação Número: 2025081204191336602701

Informação obtida em 27/08/2025 09:20:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/con8ullacrf/pages/consuitaEmpregador.jsi 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA PUBLICO PRIVADA

CNPJ: 07.479.030/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou

objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fms de certificação da
regularidade físcal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//wwwf.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:54:09 do dia 09/07/2025 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 05/01/2026.

Código de controle da certidão: 81CD.1DB6.910E.296B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO ● CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 07.479.030/0001-71

Razão Social: INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA PUBLICO PRIVADA

Nome Fantasia; EDUCA

Certidão emitida às 11:32 de 03/09/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: 7/VmfqHL. Você pode também ler o <x>digo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: 0AAF.D3EE.D06C.FC89.B9E5.70D3.A1E1.D4C3. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: B7DB.4166.5BC9.0BD6 Emitida no dia 30/07/2025 às 11:42:38

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 07.479.030/0001-71

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida

identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página w\Aw.sefaz.pb.gov.br.

DBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscríção no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: 0AAF.D3EE.D06C.FC89.B9E5.70D3.A1E1.D4C3. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

GABINETE DO PREFEITO

Taperoá - PB, 10 de Setembro de 2025.
PORTARIA N° DV 00061/2025 - 03

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor Jhon Sérgio de Souza, Supervisor Escolar, para Fiscal
Administrativo; do contrato decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação n°
DV00061/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB; com as

atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a execução do referido contrato.

Publique-se e cumpra-se.

GEORGE CÍROmdNTEIRO DE FARIAS

Prefeito

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: EDCE.FC95.C4F7.9587.9DCF.6157.BF40.9E0F. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/09/2025 às 11:17:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 118445/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Número do Contrato: 000561012025
Data da Publicação: 12/09/2025
Data da Assinatura: 10/09/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 61.500,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA
GESTORES E PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE
TAPEROÁ-PB.
Contratado (Nome): EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA
Contratado (CNPJ): 07.479.030/0001-71

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim acda06cf0969751796a8d6f59514397b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0aafd3eed06cfc89b9e570d3a1e1d4c3

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 740c93405df4e2f4b1c7a8f688552e1e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 377b8588cb87fea751f8ea3ead28b14b

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim edcefc95c4f795879dcf6157bf409e0f

Designação do gestor do contrato Sim 80bd5c276b2f37990a95fa96826584ef

João Pessoa, 18 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/10/2025 04:03. Validação: 5135.AD57.DE62.C969.F710.CF14.ED68.F765. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

118435/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Taperoá
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/09/2025 às 11:17h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 118445/25 ao Documento 118435/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 118435/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 32 - 37 377b8588cb87fea751f8ea3ead28b14b

Comprovante de publicidade 38 - 40 acda06cf0969751796a8d6f59514397b

Designação do gestor do contrato 41 80bd5c276b2f37990a95fa96826584ef

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 42 740c93405df4e2f4b1c7a8f688552e1e
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